
CRATEÚS

TERMO DE REFERÉNCIA
PROCESSO ADMTNTSTRATTV'O N' 00032.202503 l 0/0004-44

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I.I. CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÀO DE RENOME NACIONAL, COMPREENDENDO O
SHO\T' .A.R.TISTICO Do CANTOR 'NATANZII.JHO LIMA" NO DIA A5/A,1/2A25, PARA O
EVENTO EM ALUSÀO AO ANTVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE CRÁTEUS,
ATRAVES DA SECRETARIA DE CULTURA.
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DÊ CULTT'RÀ
AFtsc6r!çâo dr shoq ardíico, c@ ôrâçao de I hc.r e 30 minú6, a scÍ rc.lizrdo pcL stGção Eusical NATANZINHO
LIMA no dia 05O72025, pora o cvato cru atusão ro aoiveÉádo dc .iÍ.oeipúçto pollticâ dc c.ate,,is.

vrto' bir! tríra6'c,

1.2. O prazo de vigência da contrataçào é de 18ü dias, na forma do artigo 105 dâ ki n" 14.133, de
202r.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contraü4ão.

2. DA FT]NDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÁTAÇÃO
2.1. À Íilrdanrerrtação da coritratação e de seus qüaniiiàtivos encolltrâ-se ponnerioriza.la erri tópieo

esper:ifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATWA DO PAGÁ-\{ENTO A.NTECIPAI}O
3.1 . A contÍatação da atração "NATANZINHO LMA" para realização do evento de enrancipaçâo política

de Crateús-CE é de grande relevância para o sucesso do evento, tendo em vista a notoriedade do aÍtista e

sua capacidade de atrair um grande púhlico. Considerando a necessidade de assegurar â data dâ

apÍesentâção e viâbilizar os custos logisticos, é proposta a possibitidade de pagamento antecipado de 50olo

do valor toial conü-atado.

Justificativa para Pagamento Antecipado

I. Neasidade de Reserva da Dau
Pu'a gnrarlir a disponibilirJarlc rlc "NATANZINHO LIilíA " na rlata esptrífioa ic 05i47 2425, é neccssáÍio

um pagamento antecipado. Esta condição é imposta pelo proprio artista e sua equipe, sendo uma pnitica

comum no mercado de shows e eventos, esp€cialmente para artistas de renome.

2. Caslos Logísticos

O pagamcnto antccipado dc 507o sc justifica também pclos custos Iogísticos cnvolvidos, como trânsportc

aéreo. preparação de equipamentos, que precisam ser organizados e pagos antecipadamente. Estes custos

são indispensáveis Dârà garantir que a banda se desloque até o local do evento em tempo hábil e com a
qualidade necessri.ria para a realização do esp€tiáculo.
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A exigência de pagamento antecipado é uma condição indispensável para a conaahção de

'NATANZINHO LIMA ". S€m esta condição, a reserva da data e a confirmação da apresentação não podem
ser garrrrlidâs, o que comprometeria a programação do evento de emaocipação politica de Cratzus-Ce-

4. Pr*ísão Lqal
A possibilidade de pagamento antecipado enconaa respaldo no Art. 145 da Lei no 14.133/2021§ova Lei
de tieifações). que permite tal pnÂtica desde que deüdamente justificada e pÍevista em cantrato. Conforme
o artigo:

"Art. 145. Não será permitido pagamemo antecipâdo,
parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas

ao fômecimento de bens, à execução de obras ou à

prestação de sen'iços.

§ l' A antecipação de pagamento somênte sená permitida

se propiciar sensivel economia de recursos ou se

rqresentar condição indis,oensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deveÉ
ser pieviamentô justificada tro procÉ:isü licitatúio e

express neúte prevÀta no edital de licitaçào ou
instrumento formal de conhatação diÍ€ta."

No pÍ€sent€ caso, o pagamento antecipado de 50o/o é condiçâo indispensál'el para a obtenção do serviço
âÍistico, alem de ser a única alternativa üável para assegurar a apresentação no Í'estival.

5. Coaclasdo

Diante do exposto, justífica-se a possibilidade de verificação e apmvação da cootratação de
.NATAliZniHO LIMA . com a condiçào de pagamento antecipado de 50% <io valor toai. em

conformidade com as exigências do mercado e com respaldo legal na Nova Lei de Licitações. Esta medida

visa assegurar a data da apresentaçâo, garantir a viabilidade logística e, consequentemente, o sucesso da

realizaç§o do evento de emalcipaçâo politica de Crateús-CE.

4.IX)S Rf,QUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. l - A descrição dos reqüsitos da contrâlação encontra-se ponnenorizada em tópico especifico dos Estudos

Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÉncia.

4.2. Nào seni admitida a subcôntratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1.0 show ocorrerá dta O5/O7 i2O25, no locai e hoiário a combrnar entre as paíes;

5.2. A banda se compromete a compaÍ€cer âo local do evento com antecedência razoável para realizar os

preparativos necessários.

5,i. ú inicio e término da apresentaçào serào definirios previâmenie peias partes e po<ierào ser ajustarios

mediante acordo mútuo.

5,4. O desmonte e retirada dos equipamentos oconerão em um prazo adequado e acotdado entre as partes
.*Â" ^ +Á*i-^,1- ôÉr^4Â616^:^

5.5. Qualquer atraso sigdficaüvo que prejudique o eventÕ será analisado pelas partes, que decidirão
coDjuntamente sobre eventuais ajustes ou compensações.

5.6- Em ca-so de isprevistos q.re impossibilitem o cumprimento dos pr-azos, as paÍes se coÍrprometeÍn a

buscar uma solução que minimize os impactos.
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5.7. As panes podem ajustar os prazos previamente acordados de forma
alteração seja comunicada com antecedência e de forma clara.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O cona'àto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14. ! 33, rte 2021, e cada Fâí€ responderá pelas conseqrrências de srra inerecnção total rru

parciâl (caput do aí. I l5 da Lei n" t4.133, de 2021 ).

ó.2. As comunicaçÕes entre o ôrgào ou enú<iade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente. o uso de mensagem eletrônica para esse frm.

6.3. O órgâo ou entidade podeÉ convocar represe[tante do ConEatado pâra adoçào de providências que

devanr sei' cirinpridas de imediato.

ó.4. A execuçâo do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.5. O fiscC tócnico do con$rto scomp3nhâxi a cxccução do contratc, p3Ía quc scjam cu$pridrs tadas 3s

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.

ó.6. O fiscal administrativo do contrdto verificará a manutenção das condições de habilitação da conhatada,

acompanhará o em;rcnho. o pagamento. a^s garantiâ-s. as glosas e a formalização de apostilâmento e termôs

aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios peúinentes, caso necessário.

6.ó.i. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes comralrüris, o fiscai administrativo do
contralo atuará tempestivamente na soluçào do problema, reponando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

ó.7. O gcstor do contrato coordcnará a atualização do proccsso dc acompanhamcnto c fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histôrico de gerenciaÍnento do contrato, a

exernplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das pronogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do cúntrâto para fins de
atendimento da finalidade da administraçâo.

desde que a
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7. IX}S CR-TTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7. I Prgamento Antecipedo
7!.1 Fm conformidade com o artigo 145<la Lei l4 !1121. a contralânte Íealizara o paganenlo de 50o/o do
valor totâl acordado, póximo à data do evento, â ser definido entÍe as paÍtes. Este pagamento Íss€gurà a
rcscrva da data c o compromctimcnto da banda para a aprEscntação.
7.1.2. O pagamento ântecipado seÉ efetuado mediante transferência bancária, na conta indicada pela
contr-atada, conformc dados ltrmecidos peia conl.ratada.
7.2. ConfirmeçIo de Execução dos Serviços
7.2.1. O restante do valor, equivalente a 507o, será pago após aconclusão dos serviços prestados pela banda"
em até dois dias úteis após o término da apÍesentação.
7.2.2. O contratante se res€rva o direito de avaliar a prestação dos sewiços para verificar o cumprimento
das cláusulas contratuais antes de efeÍuar o pagamento final.
7.3. MediÉo da Qualidade e Conformidade
?.3.1. A medição será basearJa em: Pontualidade na chegada ao local do evento; confonnidade na execr:ção
do repertório previamente acordado; qualidade técnica da apresentação e equipamentos utilizados.
7.3.2. Carc algum aspcctc cstcja fôra do acordado, as psÍtes dcvcrão ncgociar ajustcs ou compcnsâçõcs.
7.4. Petrslidrdes por I)escumprimento
7.4.1. Em caso dc suncclamento por partc da banrlq o contratante terÉ dircito ao reembolso inrcgrai do
pagarnento antecipado.
7.4.2. Em caso de descumpnmento por paíe do contratante. o pagamento antectpado náo serà reembotsado.
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORI{ECEDOR
8.1. O fomecedor seÉ selecionado por meio da reaüzação processo de inexigibilidade de licitação.
Oa b^-^4.i-^-l.L^L:l:.^^t^ I^.,^-t^l:^1.^-.^ ^^^..:-.^^-^^..:,:.^..rrlr.ort! çu,,rP,wr4 ur sçtsur,rrls rr9urs,.v§.

Habiüteçf,o JurÍdica
g 1 í.À^;- á^ r''i,|,,!^ ,l^ !,1^-.i,1^l^ ^ ,l^ r-llE J^/^\ -Â^:^/-\ ^,1-i-:-k-.1^J^\.vv vr r uv\s, Jv!rv\4, ^grrrurrrd -úvr\o,rr
8.4. Empres.írio individual: inscrição no Regisko Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.5. Miemempreendedor Individua! - MEI: Certificado da Condição de Micmempreeadedor Individua! -
CCMEI. cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https Jlwww. gov. br/emprcsas-e-negocios/pt-br/empÍeendedori

8.ó. Sociedade ernpresária" sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

indiüdual de responsabilidade limirada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Rcgistro Público dc Emprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta Comcrcial da rcspccüva scdc, aconrpadrada

de documento comprobatório de seus admir stradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoúação de funcionamento no Brasil, publicada no
Diario Oficial da lJnião e arquivada na -Iunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREIÀíE no 77, <ie i8 de março <ie 2ú20.

8.8. Sociedade simples: inscrieão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, suoursal ou agência de sociedarlc simples ou enrprcrária: inscrig§u do ato constitutivo rla filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respcctivamente, no Regisho Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera" com averôação no Registo onde tem
sede a matriz

HabilitaçIo Fiscal, Soclal e Trcbalhista

8.10. Pmva de inscrição no Cadastm Nacional de Pessoas Jurídicas (C|t.,lPJ):

8.1 l. Pmva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍ€sentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secreuria <ia Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenria

Nacional (PGFN), referenle a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por
êlôs âdministrsdos, inclusivc aquclês Íclativos à Seguridadc Social, nos tcrmos da Portsria Conjuntâ n'
l.?§1. de O1 rle nrrhrh;l.1 ílê lOld ,{^ §ar.rr+4ria áo Dnnrir,! F'r.rles! {6 Brasil c dg Prccu:gdors-Cen! dr
Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8- 11. Pmva de inexist&rcia de déhitos inadimplidos perante â Jüstiçâ do Trâhalho, mediante a anÍ?sentâção

de c.ertidão negaÍiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo das

Lcis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lci n" 5.452, de l" dc maio de 1943;

E.14, hova de regularidade com a Fazcnda Estadual ê Municipal do domicilio ou sede do fomec€dor.
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concoÍÍ€;

Qualificação Tecnica

8.15. Comprovação dc consagração pcla critica cspccializada ou opinião pública.

E.ló. No mínimo 03 (três) notas fiscais dos últimos dozes meses, afim de compÍovar os preços praticados

no mqcado.
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Outros documentos
8.17. Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz, para fins de
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. Toda Constituição Federal.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo corrÊrão à conta de ÍÊcursos especificos
consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes) 3232.13.392.0307 .2.062 - REALIZACAO DE
E\.EI.ITOSCARNAVALSEMANÂ DO MT,'NICIPIOFESTAS NATALINAS E A}JO NOVO, nds)
elementds) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de
Recursos: 1.500.0000.00 Recursos não vinculados de Impostos.

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da
I-ei Orçamenária respectiva e iiircraçáo cios creciitos correspondentes, mediante apostilamento.

CRATEUS/CE, i i DE MARÇO DE2ü25.

JANAINÀ orrRÃo
oitiríN Ti,ESi'ESAS
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